
INDICAÇÃO Nº 
3529
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Tupi Paulista - SP, para aquisição de dois veículos, sendo um modelo Kombi e outro modelo popular, destinados ás ações, projetos e ao atendimento das famílias assistidas pela Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social e Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. Estes veículos são de suma importância para atender toda a população do município, dentre eles os beneficiários dos Programas Sociais como o Bolsa Família, o renda Cidadã, o Brasil carinhoso que estão em situação de vulnerabilidade.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de Tupi Paulista – SP no sentido de aquisição de dois veículos, sendo um modelo Kombi e outro modelo popular, destinados ás ações, projetos e ao atendimento das famílias assistidas pela Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social e Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. Estes veículos são de suma importância para atender toda a população do município, dentre eles os beneficiários dos Programas Sociais como o Bolsa Família, o renda Cidadã, o Brasil carinhoso que estão em situação de vulnerabilidade

Quem nos motivou a elaborar esta Indicação foi o Prefeito Osvaldo Benetti  e a Sra Joana Aparecida Ramos Garcia Grava – Secretaria da Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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